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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OFICIO ~o 014/2019 
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Buritirana (MA), 23 de Janeiro de 2019 

A ecretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de pneus. câmaras e protetores para a 

frota de veículos desta Pasta. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16. li. da LC n° 101/00) 

em mms para o momento. aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO.SR. 

Atenciosamente: 

autos Sousa 

ecrctá rio M unicipa l de Admini t ração 

VAGTO IO BRA~DÃO DO ANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para a frota de veículos da ecretaria Munic ipal de Admi nistração. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aqu isição ju titica-se em função da necessidade de promover a manutenção e con ervação da frota de 
veícu los da Administração Municipal a fi m de pre ervar os serviços o ferecidos à popul ação por meio da 
utilização daqueles. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM OBJ ETO t;~D QTD P. UNT. P. TOTAL 

I PNEU 175170 Rl3 Li>J O 4 

2 PNEU 195/60 R 15 UND 4 

3 PN EU 205175 R 16 UNO 4 

4 PNEU 255170 R l6 UND 4 

5 PNEU 275/80 R 22.5 t_;}J O 4 I --
6 PNEU 215175 R 17.5 Li. o ..t I 
7 PNEU I 000.20 USO U. D 60 
8 PN EU 12.5.80.18 UN O 4 

9 PNEU 17.5.25 UND 4 

lO PNEU 1.300.24 U~O 4 

li CAMARA I 000.20 L,":\11) 20 

12 CAMARA 1400.24 UND -l 

13 CAM ARA 17.5.25 UNO 4 -
14 CAMARA 12.5.80. 18 UNO 4 

15 PROTETOR ARO 20 UNO 20 

Q --
TOTAL / 

4. DA HABILITAÇÃO 
4. 1 - As licitantes deverão apresentar os segu intes documen tos de habil itação nos autos elo certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por açõe , acompanhado de documentos de eleições de eus 
administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (CNP J); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal c Seguridade Social (Tri butos e Contribuições Federais c 
Dívida Ativa): 
e) prova de regularidade para com a Fazenda l~stadual do domicíl io ou sede do licitante (Tributo c 
Contribuições estaduais e Oh ida Ati\'a): 
I) prova de regularidade para com a ra;enda :vtunicipal do domicílio ou ede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do FGT , 
emitido pela Ca ixa Econômica Federal: 
h) Certidão negati va ele falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j urídica 
emitida a menos de 60 d ias da data fi xada para abertura da Licitação ; 
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E T ADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA YIUNIC IPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Le i, em cóp ia autenticada, que comprovem a boa situação 
financei ra da empresa, vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa siwação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidcz Corrente (LC). os quais devem ser maior que 1.00. resu ltante da ap licação das seguintes 
fórmulas: 

ATIVO ClRCGLA 11:. f REALIZÁVEL A LO GO PRAZO 
LG - PA SIVO CIRCULA. TE - EXIGIVEL A L01 GO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = _P_A_S__;:l V~O.:....C__;:IR....:..C=-U-LA_N_T_E_+_E_X-I G-.,-Í V_E_L_A_L_O_N_G_O_P_R_A_Z_O_ 

LC 
ATIVO CIRCULANTE 
PA SIVO CiRCULANTE 

i.2) As fórmu las dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 
i.3.) Ca o o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atualização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) crão considerados aceitos como na forma da Lei o ba lanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anôni ma): 
-publicados em Diário Ofic ial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação: ou 
- por fotocópia registrada ou au tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do I icitante . 
i.5.2) ociedades por cota de re ponsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio elo licitante . 
i.5.3) sociedade criada no exerc ício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial c a demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Con elho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte e tadual ou municipal. relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pe1ti nente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atcstado(s) fornecido(s) por pessoa j uríd ica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, ele que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insa lubre, e de qualquer traba lho a menores de 16 anos, sa lvo na condição de 
aprendiz. a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação da Lei do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nQ 5.452. de 1° de maio de 1943. / 

5. DA ACEITAÇÃO DA PRO POSTAS 
5. 1 -Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serv iço/en trega do produto; 
b) Compreender todas as despesas, ta is como: custos diretos e indiretos, tri butos incidentes, taxa de 
administração. serviços. encargos sociais, trabalhistas. seguros. treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei; 

5.2 A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/ crviço à medida que for sol icitado pelo gestor do 
contrato: 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horário designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dia , contados a partir da data de entrega da mesma; 

5.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão adm itidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas condições/cspcc i ficaçõcs estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham 
entrelinhas, emendas, t·as un ts ou bon ões: 

5.5- Quaisquer tributos. custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incoJTetamente cotado 
erão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

6 - DA PENALIDADE 
6.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parei a I do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às pena lidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo adm inistrativo: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de panicipar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Buritirana -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidênc ia de multa de 1% (um por cento) por dia, calculada 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cen to) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias üteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assum ida. bem a im a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

6.5 - A apl icação das penal idades será precedida da concessão da oportu nidade de amp la defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei: 

6.6 - Os valores resultante da aplicação das multas prev istas serão cobrados pela via administrativa. devendo 
ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da comunicação, ou. 
se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal. as egurado o contraditório 
ampla defesa: 

6.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitaçã.o, não mantiver a proposta, fal1ar ou 
fraudar na execução do contrato, com portar-se de modo in idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fi scal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo 
de até 05 (ci nco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própr ia autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das mu ltas previstas neste 
edital e das demais cominaçõe legais: 
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7. 1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serv iço/ r:ornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelec ido no Ed ital; 

7.2 - Reparar. corrigi r. remover. ubstituir. desfazer e refazer. prioritária e eÃclusivamcnte. às suas custas e 
riscos. num prazo de no má:-.. imo de 12 (doze) horas quaisquer 'ícios. defeito . incorreções, erros, falhas e 
imperfeições. decorrentes de cul pa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes. 
direta c indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inc lusive os decorrentes de serviços ou aquisições com 
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou om issão, total ou parcia l, da fi scal ização do setor competente, não extmtra o 
fornecedor de total responsabi lidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a execução do 
objeto; 

7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato. todas a condições de habilitação descritas no Edital; 

7.7- Comunicar à fiscal ização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfe ita execução do objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças. autorizações e franquias neees árias a execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências do Poderes Públicos e pagar, à suas expensas. as mu ltas que U1es sejam impostas 
pela autoridades. 

7.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver suje ita. 

7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes. encargos 
trabalhistas. previdenciários. fi cai e comerciais resultante da execução do contrato: 

7.12 - A CO?\TRATADA não será responsável: 

7.12.1 - Por quaisquer trabalho , serviços ou responsabi lidades não previstos no Ed ital. 

7. 13 - A Prefeitu ra Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
rcsponsabi I idade da CONTRATA DA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
sendo expressamente vedada a subcontratação. I 
8 - DA OBRlGAÇÕE DA CO TRATANTE 
8. 1 - A Contratante. durante a 'igência do contrato, se compromete a: 

8. 1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência. 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cuj as especificações não atendam. em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
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8.1.3 - Des ignar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi l para a adoção das medidas convenientes a 
admin istração. 

8.3 -Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu laridades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando so lic itado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

9 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
9.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista a 
possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto no art. 15, 
11, da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Mun icipal n° 056/20 17 e Lei n° 10.520/02, regulamentada 
pe lo Decreto Municipal n° 005/2013. 

9.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos 
da Le i n° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n° 005/2013, que regulamenta a modalidade do Pregão, por 
possu ir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 
por me io da modalidade Pregão Presenc ial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
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